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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 10/2026

 
AUTOR: Amilton Alves de Souza

ASSUNTO: Inclusão no cronograma de obras para reforma da EMEF Maria Rosa de Oliveira e da
Escola Clélia David Mundim.
 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 136 do Regimento Interno e
após leitura em plenário, solicita providências do Poder Executivo, para que determine à
Secretaria competente a inclusão, no cronograma de obras, os projetos de reforma da EMEF
Maria Rosa de Oliveira, localizada na zona rural, Distrito 14 de Abril, e da Escola Clélia
David Mundim, situada na zona urbana do Município.

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação se faz necessária em razão das condições estruturais da
EMEF Maria Rosa de Oliveira, localizada na zona rural, Distrito 14 de Abril, e da Escola Clélia
David Mundim, situada na zona urbana, que demandam reforma estrutural para garantir um
ambiente escolar adequado.

As referidas unidades necessitam de melhorias em sua infraestrutura física, a fim
de assegurar segurança, salubridade e melhores condições de funcionamento, tanto para os
alunos quanto para os professores e demais servidores. A manutenção preventiva e a reforma dos
prédios públicos são medidas essenciais para preservar o patrimônio público e evitar o
agravamento de problemas estruturais.

Destaca-se que a escola da zona rural atende diretamente a comunidade do Distrito
14 de Abril, sendo fundamental que ofereça estrutura digna e adequada aos estudantes. Da
mesma forma, a unidade da zona urbana também precisa de intervenções para manter a
qualidade do ambiente escolar.

Dessa forma, a inclusão das reformas no cronograma da Secretaria competente é
medida urgente e necessária, garantindo planejamento, previsão orçamentária e execução
adequada das obras, em benefício da comunidade escolar e do interesse público.
 

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO, 19 de fevereiro de 2026.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Amilton Alves de Souza - (PSD)

Vereador da CMEO
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